
ANEXO IV 
ATOS ADMINISTRATIVOS ENUNCIATIVOS 

 
DENOMINAÇÃO AUTORIDADE EMPREGO 

PARECER  ASSESSORIA TÉCNICA São manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos 
submetidos à sua consideração, 
tem caráter  meramente 
opinativo. 

NOTA TÉCNICA 
        (NT) 

SERVIDORES PÚBLICOS 
COM HABILITAÇÃO  
TÉCNICA 
 

É o que provém de órgão ou 
agente especializado na matéria,  
para subsidiar o processo 
decisório. 

CERTIDÃO CHEFIAS É o ato pelo qual a 
administração certifica um fato 
ou uma situação de que tenha 
tomado conhecimento por meio 
de seus órgãos competentes. 

RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES 
         (RA)   

SERVIDORES PÚBLICOS Destina-se a relatar, descrever, 
detalhar e divulgar, periódica ou 
eventualmente, operações, 
atividades, ações ou observações 
decorrentes de procedimentos, 
estudos, pesquisas, vistorias e 
atribuições específicas e/ou 
funcionais. 

RELATÓRIO TÉCNICO 
SERVIDORES PÚBLICOS 
COM CAPACIDADE 
TÉCNICA 
 

É o relato expositivo, detalhado 
ou não, do funcionamento de 
uma instituição, do exercício de 
atividades ou acerca do 
desenvolvimento de serviços 
específicos num determinado 
período. 

INFORMAÇÃO 

 

 

SERVIDOR PÚBLICO Análise realizada por um 
servidor sobre determinado 
assunto para subsidiar processo 
ou expediente.   
 

 
 
 
 

 
 


